
 

 
  
   

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANT´ANNA 
 
EDITAL PARA A AVALIAÇAO COM VISTAS À VERIFICAÇÃO DO  
EXTRAORDINÁRIO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS (EXAME DE 
PROFICIÊNCIA) 
  
  

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA  
  

PARA O 1º SEMESTRE DE 2012  
  
O Professor Raul Virginio da Silva Filho, Secretário Geral do Centro 
Universitário Sant’Anna, no uso de suas atribuições e por ordem do Prof. 
Marco Antonio Placucci, Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário 
Sant’Anna, torna público o presente EDITAL que regerá o Processo de 
Avaliação com vistas à obtenção do extraordinário aproveitamento de 
estudos, de acordo com o art. 47, § 2º da LDB “Os alunos que tenham 
extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de 
provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração de seus cursos, de 
acordo com as normas dos sistemas de ensino.”, somente para alunos 
ingressantes que tenham concluído o Curso Técnico de Radiologia, assim 
regulamentado:  
  
1 – INSCRIÇÃO: 
1.1. 1.1.        PRAZO: 
06 a 13 de fevereiro de 2012.  
  
1.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS: 
1.2.1. Diploma ou documento equivalente do Curso Técnico em Radiologia; 
1.2.2. Histórico Escolar do Curso Técnico. 
  
 



1.3. LOCAL DA INSCRIÇÃO: 
1.3.1. Setor de Atendimento ao Aluno localizado no andar térreo do Bloco I. 
  
1.4. VALOR: 
1.4.1. R$ 25,00 (vinte e cinco reais), a ser pago na Tesouraria da IES, 
localizada no andar térreo do Bloco I. 
 
  
2. PROVAS: 
2.1. As provas serão realizadas nos horários das aulas regulares no período 
noturno em salas distintas dos demais alunos, a ser divulgado 
oportunamente; 
  
2.2. A data da prova será comunicada oportunamente pelo Coordenador do 
Curso; 
  
2.3. As disciplinas das avaliações serão de conteúdos curriculares do 1º e 2º 
módulo (1º e 2º módulos) do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia.   
  
2.4. As avaliações serão realizadas por disciplina dos módulos que estão 
em funcionamento, a saber: 
  
DISCIPLINAS DO PRIMEIRO CONJUNTO (1º MÓDULO/SEMESTRE): 
(Composto das disciplinas do primeiro módulo com 10 (dez) questões de 
múltipla escolha para cada matéria. Serão considerados aprovados os 
alunos que conquistarem a média 6,0 (seis) na disciplina. 
Disciplinas: Física Aplicada à Radiologia I, Ciências Biológicas, Psicologia 
Aplicada ao Serviço de Imaginologia, Comunicação e Expressão, Ética e 
Responsabilidade Social e Anatomia Humana I. 
  
DISCIPLINAS DO SEGUNDO CONJUNTO (2º MÓDULO/SEMESTRE):  
(disciplinas do segundo módulo, sendo cada uma com 10 (dez) questões de 
múltipla escolha para cada matéria. Serão considerados aprovados os 
alunos que conquistarem a média 6,0 (seis) na disciplina; 
Disciplinas: Anatomia Humana II, Física Aplicada à Radiologia II, Informática 
Aplicada à Imaginologia, Metodologia e Técnicas de Estudos, 
Processamento de Filmes e Técnicas Radilógicas Convencionais.  
  



2.5. O candidato que zerar em qualquer disciplina estará automaticamente 
reprovado na mesma e no módulo. A nota de uma disciplina não terá 
repercussão em outra disciplina. As disciplinas são independentes. 
  
 
 
3. CORREÇÃO: 
3.1. O correção será realizada por Banca Examinadora, composta por 3 
(três) professores indicados pela Coordenação do Curso. 
  
 
4. RESULTADOS: 
4.1. Os resultados dos exames de proficiência serão divulgados após 5 
(cinco) dias da aplicação da prova. 
 
  
5. COBRANÇA DE MENSALIDADES: 
5.1. A aprovação no Exame de Proficiência não isenta o aluno do 
pagamento da mensalidade escolar respectiva. O aluno, se o quiser, poderá 
assistir às aulas correspondentes, sem necessidade de submeter-se às 
avaliações. 
 
  
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do curso, “ad 
referendum” da Pró-Reitoria Acadêmica. 
 
  
E, para constar, assina o presente Edital, tornando-o público para todos os 
efeitos de direito. 
 
  
São Paulo, 15  de dezembro de 2011. 
  
  
Prof. Raul Virginio da Silva Filho 
Secretário Geral 
  
  
  
  
 


